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PROJETO DE LEI Wel3+ /96

INSTITUI O DIA DO REFLORESTAMENTO
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

. A Assembleia Legistativa do Estado da Paraíba Decreta:

Art. 10 - Fica instituído o dia 28 de setembro como o "Dia
do RefLorestamento";

Ant. 29 - É obrigatorio o Dia do Reflorestamento em todos os
estabetecimentos escolares de Rede Oficial do Estado;

Paragrafo Unico - Ficam 04 estabetecimentos de ensino obriga
dos a desenvolver programas educatívos de reimpLlante ou manutençao de
mudas paxa o restabetecimento ou conservação das matas:«cílianres, como
atividades no dia da comemoração do xreftorestamento.

Ant. 39 - Dentro de 180 dias contados da sua promulgação, o

PoderExecutivo regultamentara a presente Lei;
Axt. 49 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação;
Axt. 59 - Revogam - 5 disposições em contrario.
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Ha varnioA seculos, o homen destrói as florestas naturais para
apoderar - se da texxa e neta cultivar 05 produtos necessarios ao seu
sustento.

Não contente com isso o homem avançõu contra a natureza muito
atem do imaginario a ponto de provocar modificações nas condições ambi
.entais.

No tocante ao clima, tívemos arandes transformações, pois e
mos com muíta frequencia as chuvas torrenciais, tempestades, gaeadas,fu
hacões, nevascas, ete,que Levam ao desespero agricultores e populações
urbanas, pois nas suas passagens as tragedias são inevitaveis,

Quanto ao solo, as destruições desordenadas das florestas pro
vocam de um Lado o aparecimento de regiões aridas e, iímpropria para O

cultivo, verdadeiros desertos, e de outro Lado, as erosões que inutili
zam o solto e provocam o assoreamento dos xnios, Lagoas e represas, com
enormes prejuízos para a flora e aà fauna.

Precisamos conscientizar o povo para a importância de aos pou
cos, resgatar a natureza nativa que outrora cobria a nossa terxa, e Ás
to devemos realizar atraves de um programa de reflorestamento devídamen
te adaptado a cada xegião, respeitando suas camacternísticas primordiais.

Sabemos das dificuldades apresentadas, mas ao determinar -mos
aos jovens alunos de nossas escolas a comemoração desta data, temos cer
teza que essa semente Lançada em terxeno fertil, muitos em breve traxa
resultados consideraveis,

Cabe a nos, representantes das aspirações populares, a tarefa
de transíormar em realidade aquito que para nosso povo 4ão apenas sim
ples aspirações.
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Cont. Just.

Desta forma, irmanados com a comunidade e, abraçando um dos
seus maiores ideais, a preservação do meio-ambíente e o respeito a
ecotogia, apresentamos este Projeto de Lei, conctamando aos nobres pa
nes a Sua aprovação.
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